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Ata da Comissão de Legislação Justiça e R o, rea lizada aos vinte e quatro

dias do mês de novembro de dois mil e onze, às dezesseis horas, no local próprio
para reuniôes onde estava presente o vereador Gusto Juninho. lniciada a reunião, os
vereadores convocaram a consultoria jurídica da casa e passaram a analisar o
conteúdo do Proieto Executivo n' 027l20't I súmula: ,,Autoriza o poder Executivo
Municipal a Abrir crédito Adicional suplementar no valor de Rg 2g.7i2,g6 (vinte
e oito mil, setecentos e doze reais e oitenta e seis centavos) no orçamento
Geral do Município, autorizado pela Lei 659/2010". Proieto do Executivo n.o

029t2011 úmula: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito
Adicional suplementar no valor de R$ 9.g47.740,00 (oito milhões, oitocentos e
quarenta e sete mil, setecentos e quarenta reais) no orçamento Geral do
Município autorizado pela Lei 6s9/20í0", com emenda modificativa no 006/20í1
ao projeto no 02912011, ao valor do crédito adicional suplementar, previsto no
artigo 1o, reforço suplementar no valor da dotação de R$ 64.000,00 (sessenta e
quatro mil reais)". Proieto Executivo n. 030/201í Súmula: ,,Autoriza O poder
Executivo Municipal a Abrir crédito Adicional Especial no orçamento Geral do
Município, autorizada pela Lei no 659/2010. pro Executivo n" 031/2011

súmula: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir crédito Adicional
suplementar no valor de R$ 73.968,00 (setenta e três mil, novecentos e
sessenta e oito reais) no orçamento Geral do Município, autorizado pela Lei
659/20í0". Proieto Executivo n' 032/20í í súmula: "Autoriza o poder Executivo
Municipal a Abrir Grédito Adicional Especial no valor dê Rg 4í.500,00 (quarenta
e um mil e quinhentos reais) no orçamento Geral do Município, autorizado pela
Lei 659/20í0". verificado a ausência dos vereadores sergio Martins e Valdir Batista,
e considerando que o prazo regimental para deliberaçáo dos projetos já mencionados
em regime de urgêncÍa encontra-se esgotados, o relator devolveu à matéria a
Presidência a Câmara para deliberação plenária.
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Ata da Comissão de Economia Finanças zaçeo,
quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze, às dezesseis horas,

no local próprio para reuniÕes onde estavam presentes os vereadores: Arvinho, e
Gusto Juninho. os vereadores convocaram a consultoria jurídica da casa e
passaram a analisar o conteúdo do proieto Execu tivo n" 027/2011 Súmula:

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir crédito Adicionar
suplementar no valor de R$ 28.712,86 (vinte e oito mil, setecentos e doze
reais e oitenta e seis centavos) no orçamento Geral do Município,
autorizado pe la Lei 659/2010". Proieto do Executivo n.o 02912011 Súmula:

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir crédito Adicionar
suplementar no valor de R$ 8.847.740,00 (oito mirhões, oitocentos e
quarenta e sete mil, setecentos e quarenta reais) no orçamento Geral do
Município autorizado pela Lei 6sg/2010", com emenda modificativa no

00612011 ao projeto no 02912011, ao valor do crédito adicional suplementar,
previsto no artigo 10, reforço suplementar no valor da dotação de R$
64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) . Proieto Executivo n" 030/2011

súmula: "Autoriza o poder Executivo Municipal a Abrír crédito Adicionar
Especial no orçamento Geral do Município, autorizada pela Lei n.659/2010.
Proieto Executivo no 031t2011 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo
Municipal a Abrir crédito Adicional suplementar no varor de Rg 23.96g,00
(setenta e três mil, novecêntos e sessenta e oito reais) no orçamento Geral
do Município, autorizado pe la Lei 659/2010". Pro eto Executivo n" 032t2011
súmula: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir crédito Adicional
Especial no valor de Rg 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos reais) no
orçamento Geral do Município, autorizado pela Lei 6s9/2010". Após análise,
os membros desta comissão optaram pela aprovação dos mesmos pelos pares
por estarem de acordo com a legislação vigente.
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